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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL
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Subsecretaria Espe . 1do Programa Interlegis - SSEPI
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CONVÊNIO N°: RJ-3304012003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional 7 Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, com sede na Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa. n' 375, Miguel
Pereira-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ROBERTO RICARDO PIRES VIEIRA,.
resolvem celebrar o presente Convênio. regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

~mover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos. programas e equipamentose- entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
• de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de P3rticipação do Programa lnterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo como disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

------..:-. _._~-

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tomar disponíveis à CASA. LEGISLA TIVA os be.ns deStinadtá
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; "

(,

I-

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUI ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO OGRAJ"IA
i \

\
i,,

ut i,zação no PROGRAMA
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conJumas ae Ui:: CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

I1I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/oio, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento. (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
IH _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

~

_ umprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

,
V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os

serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocada
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cad 's o de usuários e direitos"de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;;4: .
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos perco.,.RtjIO'lt*MlI •••••l>Iiiii~.1EGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX-

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no U.50 dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

4. LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4,2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fórmalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionado o ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, .a-O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser r al'izadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA L GISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlt

_____'r
unTaLEGIJ- ..---,,:-
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•

•

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis,

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ARe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA --DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~igaVelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, noé~-alInúnimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notifica~ão de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de "ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

•

~---
IfIrEfilLEGII
~.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

] _ as conseqüêt;lcias legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

(

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente' trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

•
Testemunhas:

Repr~sentante da Cãmara MumCIuetaria Especial do

IfDYffUlLEGIJ



•

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI •••..-----.....,

Folhs N" I)~__

Preces;) ,'~~HJ/o!.:~
Rubric3 ~~

ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o

6
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND 1'500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W_

Programas:

Sistema operacional Conectiva Linux 5_0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

,(/ • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• Antivírus.
, -

7
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA - RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Miguel
Pereira:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

KATHYA E.P.HARNAM Consultora Jur (024)2484-2303

ELISÂNGELA M.PAULA DIRETORA GERAL (024)2484-2303

[ ] atestar instalação

Xl treinamento

[ ] atestar instalação

Xl treinamento
] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
ª ª

ª ª
8:00 horas

- -a artir das 20:00 horas

o

Sim GJNão D
Sim [L]Não Dtet~!

oberto Ricardo Pire Vieira
Câmara Municipal de Mig el Pereira

4 - informa se a Câmara Municipal st conectad

5 - informa se há provedor de acess

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte t:;ndereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF • CEP 70/65-900.
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N° (61, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

equivalente â duração do Programa ln1erlegís; SIG:-.IATÂRlOS: Pelo
Senado Fede1'aI - PRODASEN - Exrno. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros- Diretor.Exe<:Uuvo; Pelo Conveniado. Veo-eador 'Wilson No-

~~~I~~~=:n1; ~3~~~~ ~e ~~lliGls. a:lebrado
mtre o Centro de Infonnârica e Proa:s.s,ammto de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-.I, alUal1do como Orgão Executor do PrograJTl3.
Interlegis e li. Câmara Municipal de ltao=a-RJ; OBJETO: Eslabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa In-

. terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas a1~; DATA DE AS-
SINATURA: 04/06f2003; VIGENClA: A paninia. data de assinatur.L,
rom yigmcia equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Fedenol - PRODASEN - ElrlTlo. Sr. M.irio
Lúcio Lacerda. de Medeiros- Diretor-ExeClrivo; Pelo Conver.iado.
Verudor Mi<;hel Ângelo Madwlo de FreitaS. Presidente da Cârrma
Municipal de IlaOC:lr.1-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3300811002 - INTERLEGTS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo órgão Execumr do Programa
Interlegis e a Cimaro Municipal de Japeri-RJ; OBJETO: Est1belecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [nterlegi.s;

•.

MODALIDADE: Nos ttr'lllQ$ do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666,
. de 21/06/1993, bem romo 51135alteraÇÕeS; DATA DE ASSlNATURA:

!.,"'"...... . ,,...3110712002;,VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ~m vigência
; -.' .' - 'equh'a!ente ã duraç!o do Programa Imer1egis; SIGNATARIOS: Pelo
>;;"p",?',::"', L"'SenadoWedernI, -'PRODASEN,- Exmo .. Sr. Mário Lúcio'Lacerda de
,..",..,' ,~',. • Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Carlos AI-

bmo Santos Martins, Presidente da CãnUra Municipal de Japeri.
RJ.
ESPÉCiE: CQnv~nio rl": Rl-33031f2002 - ISTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
[nterlegi5 e a Càmara Municipal de Laje do Muriaé-RJ; OBJETO:
Es~l= e regular a participaç1<) da.Casa Legislativa no Progtam&
[ntCTiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatllr.l, p:lm vigb1cia equivalente à dur.u;:ão do Programa Interlegis;
SrGNAT ARIOS: Pelo SeMdo Federal • PRODASEN • E»mo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda. de Medeiros- Diretnr-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Rogmo Silva Alves, Presidente da Cknara M••.
nicip;ll de l.aje do Muriaé-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ.3300912002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como órgão Executor do PTograma
Inter1egis e li Cimara Municipal de Macuco-lU; OBJETO: Eslabe-

~~;~IÕA~Jbt~l~ :;:a do~'::n:A~o~ ~
fi" 8.666, de 2110611993. bem çomo suas alterações; DATA DE AS-
SlNATURA: 19/1212002; VIGENClA: A partir da data de assinatura,
com ,vigência equivalente a duração do Programa Jnterlegis; S[G-
NAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execllti\'o; Pelo Conveniado,
Vereador Nilo da Cruz Lopes, P~idente da Câmara Municipal de
Macuco-RJ.
ESPÉCIE: Convmio n": RJ-33029f2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, am:mdo como Orgão Executor do Programa
Interlcgis e li. Câmara MlDlidpal de Manganl!iba-RJ; OBJETO: es-
tabelecer e regular li. participação da Casa Legislativa no Prog=na
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da

•

Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como SU35 a.'tefações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENC[A: A partir da data de as-

.. sinatur.L, çom vighlci.a equivalente 11durnção do Progrnrna Interlegis:
S[GNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Peio Con-
veniado, Vereador Gilmu AbraMo da Silva. Presidente da C.imITa
Municipal de Mangantiba-RI.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3301012002 - Th'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Intmegis e a Câm:n-a Municipal de Maricl-RI: OBJETO: Estabel=
e regular a particip~o da Ca5a Legislativa no Programa [nterlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666.
de 21106/1993, be:m como suas aIteraç1icz; DATA DE ASS[NATURA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ~m vig~cia
equi\'almte à dur.lção do Programa [nterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Feder1l1 ' PRODASEN • Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Com'eniado, Vereador Paulo ~fau-
ricio Duarte de Carvalho. Presidente da Cãrnara Municipal de Marid-
RJ.
ESPECIE: Convênio nO: Rl-3301J11oo3 _ INTERLEG[S, celebrado
errtre o Centro de lnformítica c Proreisarncnto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a CAmara Municipal de Mendes-RI; OBJETO, Esube-
lecer e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa In-
ter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposm no Art. 25, da Lei
n" 8.666, de 21106/1993, bem plmo suas al~; DATA DE AS-
SINATliRA: [3106.'2003: V1GE;\ICIA: A partir da data de assinatur.l,
com yigência equivalente' à dunlçã.:J do Programa Interlegis; SiG-
NATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Mário
Lúcio ~ de Medeiros- Diretor-Executivo; P•..lo Con,'eniado.
Vereador Engler Emmanuel Cammgo, Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Mmdes-RI.

'!:~;:e~;I2~~~~~de&l~io~~~:~~~~'Joek~~
Federal - PRODASEN, aruando corno órgw Executor do Programa
lnterlegis e a Ctinara~Municipal~de~~iguel.::.t~E=..~: OBJETO:

Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de [nform.ãrica e Processammto de Dados do Senado'
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da Federal. PRODASEN, aruando como Órgão EX=llor do Programa
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem ,como suas a1t~es; DATA DE lnterlegis e a Câmara Municipal de Pono Real-RI; OBJETO: Es-
ASSINATURA: 03/0912003; V[GEXCIA: A partir da data de as, tabeleçer e ttgular a participação da Casa Legislativa no Programa
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis: [nterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe&taI - PRODASEN - Exmo. Sr. lei nO8.666, de 2110611993. bem_como suas alterações; DATA DE
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- ASSINA1URA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as.
niado, Vereador Robeno Ricaroo Pires Vieira. Presidente da Cimara sinatura, çom vigência equivalente à duraçio do Programa lnterlegis;
Munjcipal de Miguel. Pereira-RI. SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElrlTlo. Sr.
ESPECIE: Convênio nO: Rl-33032!2003 - Il'o'TERLEGIS, celebrado Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve--
entre o Centro de Informática e Pril<:eSsamerr.o de Dados do Senado niado. Vereador José Roberto Pereira da Silva. Presidente da Câmara
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Municipal de Peno Real-RI.
[nterlegis e a Câmara Municipal de Nat:Í\~dade--RI; OBJETO: EI. ESPECIE: Coilvm;o 11":RJ-33042I2oo3 • INTERLEGIS, celebrado
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Certtro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do dispoSIO no Ar!. 25. da Federal. PRODASEN. amando romo Órgão EXeOltor do Programa
lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1rerações; DATA DE Interlegis e a Câmar.l Municipal de Quati5-'RI; OBJETO: E$ubelecer
ASSINATURA: 0&10712003; VlGENClA, A partir da data de as- e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Imerlegi$;
sinarwa. çom vigência equi\'alente â duração do Programa Interle;;is: MODAUDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da Lei nO8.666,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. de 2110611993, be:m como suas altetações; DATA DE ASSlNATURA:
Mário Lucio' Lacerda de Medeiros- Diretor-Execun\'ll; Pelo Con- 30109f2003; VIGENCIA: A partir da.data de assinatura, com vigmcia'
veniado, Vereador Geraldo Cesar da Sil ..•.a, Presidenu: da Cãmara equivalente a duração do Programa lnterlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Municipal de Natividade-RI. Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Uma
ESPEC[E: Con ..•.ênio nO: RI-33013J2oo2 - lNTERLEGIS, celebrado Carvalho- Diretor-Executivo, Pelo ConvenIado, Vereador Jorge Van-
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Secado derh Serlion, Presldenle da Camara MuniCIpal de Quatis-RI
,Federal -.PRODASEN,-atuando1comoÓrgão Executor do Programa ESPECIE Con\=o n° RI-3301812002 _ C'ITERl:EG1S, celebraóo-""-" .' ,,~,h:'>
Intenegis e a CAmara MunicipaJ deI,i1ópolis-RI; OBJETO: Estl- entre o Centro de Informã!ica e Processamento de Dados do Serodo~, .. ' ' .. _ :

, belecer e-:regular'a'.particiPação'da, Casa legislativa '00 'Prograrna,,~. Federal - .PRODASEN, aruandowtilo órgão ExeciJtordn PiOgran:"à~'"'}.~:';.,; .•::::~:.~{~:,::.
Interlegis:MODALlDADE: Nos termos do 'dlSPOSto no Ar!. 25, da'''" Interlegis e a Câmara Municipal de QueimadoS-RI; OBJETO; Es:~" ~T" ••.•••• ~ "

lei nO8.666, de 211061[993, bem.romo suas alterações; DATA DE tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa , I
ASSINATURA: 31/0;12002; VIGENCIA, A partir da data de a5- Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
sinalura. çom ,igência equivalente ã duração do Programa L"lteriegis: Lei n° 8.666, ~ 21/0611993, bem .romo suas alterações; DATA DE,
SIGNATARIOS: Pelo Senado FederaI- PRODASEN - bmo. Sr. ASS[NATI1RA: 17/0712002; VlGENCIA: A partir da data de as-
Mário Ukio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pele Con- sinalUra, çom vigência equivalente â duração do Programa [nterlegis;
veniado. Vereador' Roberto de Albuquerque Ca;me;ro, Presidente da S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN -EXTÍlo. Sr.
Cãrn¥Jl Municipal de NiI6polis-RI. Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo;. Pelo Con-'
ESPECIE; Convênio n": RI-DOI4,'2002 - (}lTERLEGlS. celebrado veniado, Vereador Max Rodrigues Lt'mos, Presidente da Câmara Mu-
entre o Centro de Informática e Processilfl1ento de Dados do Senado nicip.al de QueImados-RI.
federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa ESPEC[E: Convênio 11":RJ-3301912oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
Interlegi$ e a CAmar.1Municipal de Niterói-RI: OBJETO: Estabeleçer entre o Cenrro de Informárica e Processamento de Dadois do Senado
e regular a participação da'Casa Legislativa no Programa lnterlegis; Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa ••
MODALIDADE, Nos termos do dLSPOSIOno An. 25, da Lei n° 8.666, lnlerlegis e a C:imara Municipal de Quissamã-RJ; OBJETO:, Esta-
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSlNATURA: beleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
2310S/2002; VIGE:-.ICIA: A partir da data de assinatura, çom vigência Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Atl 25, da
equivalente à duraç!o do Programa Inll"rlegis; S[GNATARIOS: Pelo Lei nO8,666. de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
Senado federal - PRODASE:-: - EXIDO.Sr. Mário Lúcio Lacerda de ASSfNATURA: 31107/2002; VIGENCJA: A partir da dara de as,
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Plinio Con- sinatura. çom vigência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
le Leite Binencourt, Presidente da amam Municipal de Niterói-RI. SIGNATAR[OS: Pelo Senado federal. PRODASEN - Exrno. Sr.
ESPÉCIE: Convimo nO: RJ-3304412003 - D.'TERLEG1S, celebrado Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado veniado, Vereador lúnío Selem Pinto, Presidente da Câmara Mil-
Federal • PRODASEN. alUando como órgão Executor do PrOgrama niciwI de Quissamã-RJ.
[nterlegis e a Câmara Municipal de Panulla do Sul-RI; OBJETO: ESPECIE: Convênio n': RI-3)02012oo2 • INTERLEGIS, celebrado
Esubelecer e regular a participação da Casa Legislari--a no PTograrna entre o CentrO de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Atl 25, da federal - PRODASEN, atuando corno Ótgão Executor do Programa
ui n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE lmerlegis e a Câmara Municipal de Rio Claro-RI; OBJETO: Es-
ASSr.-.lATURA: 3010912003; V1GENCIA: A pa:tir da data de as- tabeleçer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no Programa
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis: ImerJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Atl 25,' da
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bent,ccmo suas alterações; DATA DE
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- ASS[NATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as,
niado, Vere::ldor Marco Aurélio Bonfante, Presidente da Câmara Mu- sinatura. çom vigência equivalente à duraç30 do Programa Imerle:gis;
nicip.aI de Paralba do Sul-RI. SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno, Sr.
ESPECIE: Convênio nO: Rl-3302712002 _ rNTERLEGlS, celebrado Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
entre o CentrO de [nform.ãric.a e ProcessiJffiento de Dados do Senado '-miado, Vert:3doc Luil. Ronaldo Viana Machado, Presidente da CA-
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa maTa, Municipal de Rio Claro-RI.
Interlegis e a C1mara Municipal de Paraty-RJ; OBJETO: &tabt"lecer ESPECIE: Convênio 11": RI-33043rl003 - lNTERLEGIS, celebrado
e regular a panicipação da Casa Legislativa nv PrograJTl3. Interlcgis: entre o Centro de [nformitica e Processamento de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos termos do dl~posto no Atl 25, da Lei n° 8.666, Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
de 2110611993, b~ como suas alteral;ões; DATA DE ASSINATURA: Inlerlegis e a Cãm:ira Municipal de Saquarema-RI: OBJETO: Es-

~2~~~;;,~c:a~L~~ ~~~ ~~I:;;i~~~A::~t~~: =;;eM~~~UD~E~~~ ~;sasdo ~:'~on~~~
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como. suas a1teraÇÕC5;DATA DE
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador wil8ncT de ASSINATURA: 3010912003: VIGENCIA: A partir da data de as-
Olivçira $antOl, Presidente da Câmara Municipal de Pamy-RJ. sinalUTa, çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
ESPECIE: Convemo nO: RI-3301512002 - D.'TERLEGIS, celebrada SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
entre O Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado Pelrônio Barbosa lima Cll!Va!ho- Diretor.Execulivo; Pelo Conve--
Federal - PRODASEN, alUalldo como órgão Exe\:Utor do Programa niarlo. Vereador Hilrlo Vignoli Muniz, Pre:idenle da C3mara Mu-
Interlegis e a cãmar:i Municipal de Paty rio Alferes-RI; OBJETO; nicip;al de Saquamna-RJ.
Estabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio n': RJ-33023/1oo2 - INTERLEGIS, celcbrado
Inler1egis: MODALIDADE; Nos tennos do disposto no Ar!. 25, da entre o CentrO de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE Federal, PRODASEN, aruanrlo como Ótgão Executor do Programa
ASSINATURA: 0110811002; VIGENCLo\, A partir da daLa de a5- !nterlegis e a Cbnarn !'.1unicipal de São João de Mereti-RI; OBJETO:
sinatura. com \igência equivalente à duração do Programa In:erlegis; Estabelecer e regular a particip2.ção da Casa Legislativa no Programa.
S[GNAT ÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-J - E~mo. Sr. [merlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da

~:~o~~:e~~~ci ~o~~t~~d~~~~:E~f:e~~ ~:IC~ .~~~~l~~:e 1~~I!/1fkI66l' tK;E~ÕA~ ~~::Tte ~
Municipal de Paty do Alferes-RI. . sinatura, Çl.lmvigência equivalente â duração do Programa lnterlegis:
ESPÉCIE: Cominio nO: RI-3301312003 _ [}\'TERLEGlS, celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
entre o Centro de lnformitica e Processamento de Dados do Senado Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros- DTretor-E~ecuri\"o; Pelo Con-
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa veniado, Vereador [ranildo Campos Jimior, Presidenle da CImara
[nterlegis e a Câmara Municipal de Pe[Ciúncula-RJ; OBJETO: Es. Municipal de S10 João de Meriti-RI.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari,'a no Programa ESPÉCIE: Convênio 11",RJ-3302112002 - [NTERLEGIS, celebrado
[merlegis; MODALIDADE: Nos tennO'i do disposto no Ar!. 25, da entre o Cenrro de Inform.iIica e Processamento de Dados do Senado
Lei nO 8.666. de 21JQ6/1993, bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, aruando como Órgão EXeultor do Programa
ASS[NATURA: 0810712003: V'GE~CL\: A partir da d= de lIS- Imerlegis e a Cãm:ll"a Municipal de São José de Ub~-RJ; OBJETO:
sinarura. com ,'igo!:nciaequivalente â duração do Progra:na lntcrlegis; ESlilbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pro),-rama
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo~lo no Art. 25. da
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executi\'o; Peio Con-. Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.co:no suas a1teraçõcs; DATA DE
veniado, Vereador Ronaldo, Felicíssimo de Carvalho, Presidenle da ASSINATURA: 1111112002; V[GEl'iClA: A partir da data de~-
CImara Municiplll de Porciúneula-RI. sinatura. çom vigência equivalente à duração do Pro~ Inlerlegls;
ESPECIE: Convênio nO: RI-3304612003 _ i:';TERLEGIS. celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE;\I - Exmo. Sr.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
IIZ.\ O DE"-.1AN~ ot.:)

Municlpio:
I Ml(;vtn- 1'~1~

Res onsável 'unto ao Pro rama Inter/e is
j2..O~ l2A"O lL1.~ l'\ 11.1,;:".1 \J I E'l1tA-

.• (Pessoa autorizada pela Câmara para realíl'" (l a."."lle ).

Assistência Técnicu
Empresa: Técnico:

ICMM0'r ~IC«" I I==~==:':====::==::
Equipamentos recebidos

DDD!I cIdonc Comercial:
I OAAtt~) '5h2 ~f/g I

Num. de série:

1. Uma Impressora Laser Lexmarkmod. OptrnE312
O .

Sc;.ol< Num. de tombamento, •..1 _;g:-'/_1J _

• 2. Um Microco.mputlldor Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. sé";e CPU: 002. [I[.1t.1\J SG.ol< I Num. de tombamento: I O ~ 3.Z-b ~

Num. série Monitor: [l£O;<;<;"I45<;.0\< I...

3. Um Gatewa," 3Com modo Ornee Connect 56K LlIn Modem

Num. série Gateway: ~15 Se.... 5._01:: I Num. de tombamento:

4. Um Estllbilizador de voltagem com capacidade mlnima de 1 kva

O'lZ: . tjO~
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TREINAMENTO I
Folha N' ~~ =1Process~o;~~S~1il.~}_~~
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-
.

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM CRJ NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito BomO Bom ~ Regular o Ruim . O
Obsen'aç/ies:

(Coloque neste campo todas as infonnações que você ache ImpOrtante citar sobre as dificuldades enconlladas a respeito da'. instalação efetuada e do treinamento oterec/do )

ACEITE E RESPONSABILIDADE

.'



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

--------~.--'---11
ItrrERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

b\~"""" l~MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Miguel Pereira
Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, n° 375
Miguel Pereira - RJ
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